
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 

ESTADO DE GOIÁS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

VOTO DO RELATOR 

RELATÓRIO

O Projeto de Lei n°101, de 20 de Outubro de 2023, de autoria 

do Poder Executivo, o qual: "Dispõe sobre a concessão de uso ou doação com 

encargo de terreno público municipal a Empresa RENOV HIGIENIZA ÇÃO, CNPJ 

n° 44.257.913/0001-42, por atender aos requisitos da lei municipal de 3.499, de 

14 de setembro de 2017, que criou o Programa Municipal de geração de emprego 

e renda e dá outras providências." 

Vem a proposição de Lei à Comissão de Constituição, 

Legislação e Redação para emissão de parecer, como previsto no art. 26, caput e § 

2° do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

Nos termos do regimento interno desta Câmara Municipal, foi 

solicitado ao relator a expedição de seu parecer fundamentado e voto. 

e voto. 

É o relatório. 

Tudo visto e examinado, passa-se à fundamentação do parecer 
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FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Digna Comissão de Constituição, Legislação e Redação, 

O projeto de Lei sob exame, de autoria do Prefeito Municipal e, 

conforme justificativa pretende gerar novos empregos e oportunidades, visando a 

melhor qualidade de vida de nossos munícipes, o que irá reduzir significativamente à 

desigualdade social, que deve ser exterminada de nosso município. 

Além disso, visa atrair também por meio desses incentivos, 

novas empresas comerciais, industriais e/ou prestadoras de serviços, gerando não 

somente o aumento de empregos, como melhorar a arrecadação de ICMS, ISS e 

IPVA, para o Município de Catalão. 

O projeto de lei em análise se justifica na medida em que a 

alienação de bens imóveis do Município (venda, permuta, doação, etc.), sendo ato 

que excede dos de simples administração, exige expressa autorização da Câmara 

Municipal. Portanto, o Prefeito, toda vez que tiver necessidade de dispor de bens, 

deverá obter autorização especial da Câmara. 

Uma vez autorizada pela Câmara, a doação de imóvel ao Estado 

objeto da proposição pode ocorrer naturalmente, principalmente se a mesma vier 

trazer benefícios à população do Município. 

CONCLUSÃO
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Ante o exposto, manifesta-se pela REGULAR TRAMITAÇÃO, 

VOTAÇÃO e APROVAÇÃO, do presente Projeto de Lei n° 101, de 20 de Outubro 

de 2023. 

Catalão (GO), 25 de outubro de 2023. 

Helson Barbosa de Sousa — Caçula 
Relator 
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VOTO DO PRESIDENTE 

Acompanho e sou favorável ao voto do relator, no Projeto de 

Lei n° 101, de 20 de Outubro de 2023. 

Catalão (GO), 25 de outubro de 2023. 

~ 

^r Gomes Pires Bueno 
Presidente 

VOTO DO VOGAL 

Acompanho e sou favorável ao voto do presidente, no Projeto 

de Lei n° 101, de 20 de Outubro de 2023. 

Deusmar idosa da Rocha 
Vogal 

Catalão (GO), 25 de outubro de 2023. 
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